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A
GOVERNO DO ESTADO DE DE MINAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JECEABA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A/C
Karen Cristina de Jesus Pereira Silva Almeida
Pregoeiro

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022
Processo Administrativo nº 083/2022

TUDO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida à Av. Mutirão, 3.250, QUADRA102 LOTE 13/14, Setor Bueno, Goiânia-Goiás, inscrita no
CNPJ (M.F.) sob o nº 14.234.954/0001-73, com fulcro no item 22.1 DO EDITAL, vem
respeitosamente, apresentar:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
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Conforme fatos e fundamentos a seguir aduzidos;

1. DA TEMPESTIVIDADE

Tem-se que a sessão pública foi designada para a data de 14 de maio de 2022,
restando totalmente tempestiva as impugnações protocoladas até a data de 11/07/2022, onde os
interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
os termos do presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido
de acordo com os prazos do (até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública), conforme item 22.1 do edital. Cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no
prazo de 2 (dois) dias úteis, conforme legislação vigente.

2. DA SÍNTESE DOS FATOS

A Prefeitura Municipal de Jeceaba, tornou público o edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 056/2022, visando a Aquisição daquisição de veículo, tipo automóvel USV, zero Km,
para o Gabinete do Prefeito Municipal de acordo com as condições e especificações estabelecidas
no edital e seus anexos conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

Ocorre que a presente impugnação apresenta questão que limitará a
competividade, condição está essencial para a validade de qualquer procedimento licitatório. O
edital solicita espelho retrovisores externos eletrônicamento rebatíveis.

Sendo que OUTRO veículo de outra montadora atende a todas as
especificações do edital, salvo a descrição acima, onde temos um limite de competividade por
aparentemente somente um único veículo, de uma única montadora anteder.

3. DO VEÍCULO QUE NOSSA EMPRESA PRETENDE CONCORRER

Nossa empresa pertence ao Grupo Saga uma empresa séria e idônea
contando com 109 lojas espalhadas em Goiás, Distrito Federal, Minas Gerais, Mato Grosso,
Rondônia e Maranhão.

Temos real interesse em participar deste certame, mas a exigência “Espelho
retrovisores externos eletrônicamente rebatíveis”, retira nossas possibilidades, deixando de
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oferecer o veículo com o preço compatível de mercado, mas isso restringiria não somente a nossa
participação, quiçá de várias outras empresas licitantes.

Nossa participação neste certame se daria pelo Veículo CHEVROLET TRACKER
PREMIER 2023, com a seguinte especificação técnica EM ANEXO. (DOC. 01), onde este modelo de
veículo que iremos ofertar não oferece retrovisores externos rebatíveis manualmente, e tem a
função te “Tilt Down”(ajuste automático do espelho retrovisor direito quando acionado a marcha a
ré).

Ou seja, em termos práticos e funcionais, o rebatímento dos
retrovisores, não interfere no funcionamento nem no desempenho do veículo.

A função “Tilt Down” seria inclusive considerado um item de conforto
muito mais abrangente do que o rebatimento eletrônico dos retrovisores externos, que
simplesmente não justifica a especificidade da compra deste modelo, onde poderia ser
permitido a aquisição do veículo com retrovisores rebatíveis manualmente.

4. DAS RAZÕES FATO E DE DIREITO

O princípio da competição relaciona-se à competitividade, às cláusulas
assecuratórias da igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste princípio na área
econômica é o princípio da livre concorrência (inciso IV do art. 170 da Constituição Federal).
Assim, como a lei reprime o abuso do poder econômico que vise à denominação dos mercados e a
eliminação da concorrência, a lei e os demais atos normativos não podem limitar a
competitividade na licitação.

O inciso do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93 ressalta ser vedado aos
agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo.

Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, prejudique ou de qualquer
modo fira a ampla competitividade do certame, poderá recair sobre a questão da ilegalidade,
tendo em vista que a licitação se destina a garantir não só a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, como também a observância do princípio constitucional da isonomia.
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A licitação é o procedimento administrativo composto de atos
seqüencialmente ordenados e interdependentes, mediante o qual a Administração Pública
seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse, devendo ser conduzida em
estrita conformidade com os princípios constitucionais e aqueles que lhes são correlatos, na forma
do art. 3º da Lei nº 8.666/93:

Art. 3. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 2010)

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no
art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. (Redação dada pela Medida
Provisória nº 495, de 2010)

A preocupação com a preservação do tratamento isonômico, dado a sua
grande importância, não é, todavia, apenas uma preocupação da lei de licitações. Acha-se
contemplada no próprio texto constitucional quando, ao referir-se ao princípio de licitação, em seu
art. 37, inciso XXI, assevera que "ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes.

Concebido que nas licitações públicas eventuais limitações à participação dos
interessados apenas podem ser impostas nos limites previstos na lei de regência, não se admitindo,
sem justificativa razoável e aceitável que se venha a restringir o caráter competitivo do certame.

O princípio da competição relaciona-se à competitividade, às cláusulas
assecuratórias da igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste princípio na área
econômica é o princípio da livre concorrência (inciso IV do art. 170 da Constituição Federal).



TUDO COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA. AV. MUTIRÃO ESQ. C/ RUA T-55 S/N, LT. 1/5 E 19/24 QD. 102, – SETOR
BUENO – CEP. 74.215-240 CIDADE: Goiânia/GO – e-mail: licitacoes1@gruposaga.com.br

Assim, como a lei reprime o abuso do poder econômico que vise à denominação dos mercados e a
eliminação da concorrência, a lei e os demais atos normativos não podem limitar a
competitividade na licitação.

O inciso do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93 ressalta ser vedado aos
agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo.

Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, prejudique ou de qualquer
modo fira a impessoalidade exigida do gestor público poderá recair sobre a questão da restrição de
competição. Conforme o Tribunal de Contas, não se admite a discriminação arbitrária na seleção
do contratante, sendo insuprível o tratamento uniforme para situações uniformes, tendo em vista
que a licitação se destina a garantir não só a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração, como também a observância do princípio constitucional da isonomia. Acórdão
1631/2007 Plenário (Sumário).

A ampliação da disputa não significa estabelecer quaisquer condições para a
disputa, mas, analisar, sempre que possível, a proporcionalidade das exigências para uma dada
contratação. Não poderá estabelecer tão somente condições genéricas, até por que cada bem e
serviço possui a sua peculiaridade. Mas a exigência demasiada, que figure desproporcional, deve
ser rechaçada.

O parágrafo único, do art. 4º, do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000,
que aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, estabelece que as
normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação.

Onde temos que a descrição do objeto, sendo aquelas que por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitam, injustificadamente, a competitividade ou direcionam ou
favoreçam a contratação de prestador específico devem ser retiradas do edital, por serem vedadas
em lei suas inclusões.
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Inclusive a restrição de competição configura-se como crime previsto na lei
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, novo texto do antigo artigo 90 da Lei 8.666/93

Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo
do processo licitatório:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

A esse respeito o STJ se posicionou no seguinte sentido:

“Basta à caracterização do delito tipificado no artigo 90 da Lei nº 8.666/93
("Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: Pena -
detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa) que o agente frustre ou fraude o
caráter competitivo da licitação, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, com o intuito de obter vantagem decorrente da adjudicação do objeto
do certame.” (STJ, HC 45.127/MG, julgado em 25/02/2008).

Além de ferir o princípio da competitividade, o direcionamento desta
licitação para qualquer marca específica, mesmo que de forma implícita, contraria também o
princípio da legalidade, uma vez que fere o que determina a Lei 8.666/93 conforme veremos a
seguir. O artigo 7 o , § 5 o da Lei 8666/93 determina que:

Art. 7 o (...)

§ 5 o É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos
casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais
materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e
discriminado no ato convocatório.

Mais adiante e ainda na Lei Nacional de Licitações o artigo 15, § 7, inciso I
prescreve que:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
[...]

§ 7 o Nas compras deverão ser observadas, ainda:

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
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I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca.

É necessário que, além da marca indicada no instrumento convocatório, este
também preveja a aceitação de objetos de outras marcas, desde que estes outros objetos tenham
qualidade igual ou superior ao da marca indicada. Cita-se, em exemplo, os seguintes acórdãos do
TCU:

REPRESENTAÇÃO. SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA REALIZAÇÃO DE PREGÃO
ELETRÔNICO. ESPECIFICAÇÃO DE MARCA. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. FIXAÇÃO
DE PRAZO PARA PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À ANULAÇÃO DO CERTAME.
DETERMINAÇÕES. 1. É ilegal a indicação de marcas, nos termos do § 7º do art. 15
da Lei 8.666/93, salvo quando devidamente justificada por critérios técnicos ou
expressamente indicativa da qualidade do material a ser adquirido. 2. Quando
necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da
descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou
similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de
fato e sem restrições pela Administração. 3. Pode, ainda, a administração inserir em
seus editais cláusula prevendo a necessidade de a empresa participante do certame
demonstrar, por meio de laudo expedido por laboratório ou instituto idôneo, o
desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto similar ou
equivalente à marca referência mencionada no edital. (TCU, Acórdão 2.300/2007,
Plenário, Rel. Min. Aroldo Cedraz, DOU 05/11/2007). O estabelecimento de
especificações técnicas idênticas às ofertadas por determinado fabricante, da que
resultou a exclusão de todas as outras marcas do bem pretendido, sem justificativa
consistente, configura afronta ao disposto no art. 15, § 7°, inciso I, da Lei nº
8.666/1993 Representação acusou possíveis irregularidades no Pregão Presencial nº
28/2009, realizado pela Prefeitura de Coronel Sapucaia/MS, que teve por objeto a
aquisição de uma patrulha mecanizada com recursos provenientes de contrato de
repasse firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF. Apontou-se, em especial,
restrição ao caráter competitivo do certame, com violação ao art. 7º, § 5º, da Lei nº
8.666/1993, visto que as características e especificações do citado objeto
impuseram a aquisição de trator da marca Valtra. Foram ouvidos em audiência o
Prefeito e a pregoeira do certame. O auditor, ao examinar as razões de justificativas
dos responsáveis, sugeriu fossem elas acatadas, em especial por terem as
especificações do objeto sido endossadas pela CEF. O Diretor, com a anuência do
titular da unidade técnica, porém, ao divergir desse entendimento, ressaltou que “as
quinze especificações técnicas exigidas para o bem objeto do certame eram
idênticas àquelas do bem ofertado pela empresa vencedora ...”. Tal detalhamento,
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sem justificativas técnicas para a exclusão de tratores de outros fabricantes,
equivaleu, em concreto, à indicação de marca, o que afrontou o disposto no art.
15, § 7°, inciso I, da Lei nº 8.666/1993. O relator também entendeu que “a
especificação do produto equivaleu à indicação de marca e não utilizou os termos
referidos na jurisprudência do Tribunal (“ou similar”, “ou equivalente”, “ou de
melhor qualidade”), de maneira a propiciar a participação de outras empresas na
licitação”. Observou, também, que o plano de trabalho aprovado pela CEF fora
“preenchido e assinado pelo próprio prefeito”. Em face desses elementos de
convicção, o Tribunal, ao acolher proposta do relator, decidiu: a) aplicar a cada um
dos citados responsáveis multa do art. 58, inciso II da Lei nº 8.443/1992; b) instar a
Prefeitura daquele município a, em futuras licitações para aquisições de bens,
abster-se de formular especificações “que demonstrem preferência por marca, a não
ser quando devidamente justificado por critérios técnicos ou expressamente
indicativa da qualidade do material a ser adquirido, hipótese em que a descrição do
item deverá ser acrescida de expressões como ‘ou similar’, ‘ou equivalente’, ‘ou de
melhor qualidade’, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem
restrições pela Administração, de modo a se coadunar com o disposto nos arts. 3°, §
1°, inciso I, e 15, § 7°, inciso I, da Lei nº 8.666/1993”. Acórdão n.º 1.861/2012-
Primeira Câmara, TC 029.022/2009-0, rel. Min. José Múcio Monteiro, 10.4.2012.

A Constituição Brasileira consagrou alguns princípios norteadores da
administração pública quando, em seu art. 37, caput, assim dispõe: "Art. 37. A administração
pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:"(grifo nosso) O princípio da legalidade representa uma garantia
para os administrados, pois, qualquer ato da Administração Pública somente terá validade se
respaldado em lei, em sua acepção ampla. Representa um limite para a atuação do Estado, visando
à proteção do administrado em relação ao abuso de poder.

No direito público, princípio da legalidade está disposto no caput do artigo 37
da Carta Magna. Ao contrário dos particulares, que agem por vontade própria, à Administração
Pública somente é facultada agir por imposição ou autorização legal. Ou seja, inexistindo lei, não
haverá atuação administrativa legítima. Citando as sábias palavras de Hely Lopes Meirelles: “A
legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput), significa que o administrador
público está, em toda a sua atividade funcional, sujeitos aos mandamentos da lei e às exigências do
bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso”.
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No princípio da legalidade a Administração nada pode fazer senão o que a lei
determina, trata-se de uma relação de subordinação para com a lei. Pois se assim não o fosse,
poderiam as autoridades administrativas impor obrigações e proibições aos administrados,
independente de lei. Daí decorre que nessa relação só pode fazer aquilo que está expresso na lei.

5. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requeremos seja recebida a presente IMPUGNAÇÃO,
CONHECIDA e PROVIDA, para que, ao final, esta Douta Comissão de Licitação faça a alteração no
item por nós questionado e seja aceita a nossa marca na condição de similar em atenção aos
princípios da competitividade e da legalidade.

- Seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente;
- Que seja reformulado o edital e fique especificado os espelhos
retrovisores externos eletrônicamente rebatíveis, como já especificado no
edital, mas também como de forma alternativa possa ser aceito espelhos
retrovisores externos rebatíveis manualmente.

Termos em que,
Pede e aguarda deferimento.

Goiânia, 11 de Julho de 2022.

TUDO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ (M.F.) sob o nº 14.234.954/0001-73


